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AUTUAÇÃO
Aos o| to dias do mês de de mil

novece^ntos e, O.pventa e doi s nesta Secretaria,

L  =a"-valho ^ , Secretário, autuo os do-
cumentos que adiante se íêem. Eu, João f'.J(^'noei de Carvalho

r b subscrevo e assino.

Secretário

)
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Sala das Sessões/^.///^.
ÍÊlLê^'
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'rRtJuTO DE LEI NS i9/92Saia das Sessões/i' ^

DEfvlOMlNA CONJUNTO

RESIDENCIAL "NORIVÂL

COUZP'

■  ' A vereadora Jn fine assinado, no uso de suas

üfcribuiçoes legais, subraete a apreciação do Plenário da
^  "'Y * * fGamara [v'.urucipal de Guaçui~ES, o seguinte;

-PROJETO E- LEI

Arts I- - Fica denominado Conjunto Residencial "Norival "

Couij", o conjunto dj casas local izadas no Bair^

ro Ântonio Francisco Moreira - 3- Etapa, nesta

cidade.

Art. 22 Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica

çao, revogadas as disposições em contrario,

Sc..Ia das Sessões;

Guaçuí-ES, 08 > ? dezembro de 1992,

1  dl^ vl^íj
NEUSA DE^OLIzPrIBETrO

aj2(L
RO CADÊ

- Autora -



APROVADO

Sala das Sessões I ^

PresidtóYáf^í \.

A P R O VjA D O

PROJETO DE LEI 19/92

^Presidei^ , ,, ii a-

DENOMINA CONJUNTO

RESIDENCIAL "NORIVAL
COUZI"

A vei^eadpra in fine assinado^ no usO de sMás

atribuições legais^ submete a apreciação do Plenário da
câmara Municipal de Guaçuf-ES^ ó seguinte:

PROJETO DE LEI

Art. I® - Fica denominado Conjunto Residencial "Norival "

Couzí'% o conjunto de casas localizadas no Bair

ro Ant^io Francisco Moreira - 3® Etapa, nesta

cidade*

Arté 2Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publiç^
çao, revogadas as disposições em GontrariO*

Sala das Sessões;

Cuaçuf-ES, 08 de dezembro de 1992*

NEUSA DE SOUZA RIBEIRO CADE

- Autora -
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Sala das Sessões

Presii

PROJiíTO DE LEI

/ ̂  fc

/\ P y OVA D p
N" . 8 9/92-g^i^ jas Sessões

"'lãJlLá==í^
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DENCi.it NA CONJIJNT

DEGIDENCÍAL "NOEIf./ÍL
COUE!^'

.". ver o-a d Oi"" a sn ri no assinado^ no iíg.o oe suns

a'Lr f òu i çoc s i C£ir.i! r-iy sv!--^inc^c Oi oppcc iocao do Líctmrio da

íÀunicIpni do GonvUÍ-;:i.d o GoauinLo:

•.r'i •■'Norivoí "-  ; ca ocnoúiinado .^onjí-rneo .oruccncia

Cou;a: ''% o conjunbo do caeae í oca i ( ockÍ:; r; no Eaii^

ro ;a;nonio .-ronci iico , .oroira - . .. L» c p i.- i s i O

idade.

Artti 2- - E&bc Lc

cao, re

cnürarc c;:! vigor na data do soo puid sc_o
/•^ ^

'onodas cs disposições cni contrario.

;n!a das Ecsooes

;UnÇU r '  ̂ 1 *-.»• v.í '«_• t»-1: s — 1 ÇÇV,

o  |JiAAA<5a 'S, Q^â-^
NEliSA DE cOlIZ/f RídEldG CADE

:\U-COPí



AUTUAÇÃO
Nesta Data . utuo os Documentos Refos TomanÉ
Esta o . "

Siila das Sess

^ B M B S S (KNesta Date Faço Remessa Dêsies ^ tos ao
fxm'' r '-ssessor Jurídica iJ?

Saía dos Sessões, em à

Preside

SENHOR PRESIDENTE:

Como nossa Constituição Municipal é omissa quanto

a qual dos poderes, se Executivo ou Legislativo caberia a denominação

de ruas, logradouros, vilas, etc., entendemos que cabe a ambos a inicia

tiva para tal.

Ante o exposto, sugerimos o trâmite normal da presente

Indicação através desta Egrégia câmara.

É o meu parecer.

Guaçuí-ES, 15 de dezembro de 1992.

AssdeJose
238
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Sala das Sessõ<,,

R E l\,? E S S í\

W r ' SssssBr JsiíMíei ,</-. ,

te tesfai, Effijipg/y/^

■retário

. SSmiOR PRSSIDEHTEs

Como nossa Constituição Municipal i omissa quanto
a qual dos poderesj se Executivo ou Legislativo caberia a denominação
de ruas, logradouros, vilas, 'etc o, entendemos que cabe a ambos a inicia

tiva para talo

Ante p exposto,, sugerimos o trâmite normal da presente
Indicação através desta Egrégia câmarao

É o meu parecer»
Guaçuí-SS, 15 de dezembro de 1992»

íW&ssor J/adico ri j T.ji^Tri


